COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 046/2016 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.309, de 1º de fevereiro de 2016, que “Dispõe sobre o cancelamento de débitos, nas condições que especifica”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o cancelamento de débitos nas condições que especifica.

2. Parecer e voto
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei complementar, porquanto versa sobre matéria tributária, estando incorreta a modalidade legislativa utilizada.
	No que tange à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
Constata-se, também, que a matéria integra o campo reservado à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, consoante interpretação do art. 61 da Constituição Federal, art. 66, III, da Constituição Estadual e art. 73 da Lei Orgânica de Patos de Minas, na medida em que implica a redução de despesa pública. 
Por outro lado, cumpre salientar que o cancelamento dos débitos tributários ora pretendido configura, ao meu juízo, renúncia de receita pública, na medida em que frustra de forma prematura a expectativa que o município tem de perfazer a receita pública correspondente. 
Ademais, o cancelamento proposto, acaso implementado, repercutirá negativamente no orçamento do município, razão pela qual está a violar o disposto no artigo 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. Voto
	Em razão do exposto, tendo em vista a ilegalidade do seu conteúdo, voto pela não aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação.

É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de fevereiro de 2016.
 	
Vereador Lindomar Francisco Tavares 
Membro

Votamos de acordo com o relator.
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Vereador Francisco Carlos Frechiani
Presidente

